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Oi, Pat! Existe o parecer da Cesc. O Robson o disponibilizou no grupo Geral 

Taquigrafia. Mesmo assim, registrei o voto da relatora. Veja o que você decide fazer. 

Um beijo! 

PARECER 04 - CESC 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Educação, 

Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 1.411/2020, de autoria do Deputado Hermeto, 

que “estabelece parcerias com tatuadores para atendimento das mulheres que 

sofreram traumas, queimaduras e diferentes ocorrências, que resultaram em marca e 

cicatrizes na pele, e fixa demais providências”.  

Muitas mulheres, em razão de câncer no seio, terminam passando por cirurgias 

que provocam traumas. A chamada mastectomia radical retira por completo o seio 

afetado pelo câncer. No geral, até por prevenção, são retirados os dois seios. No local 

fica, evidentemente, cicatriz.  

Outra situação são mulheres vítimas de violência, especialmente a doméstica, 

que apresentam cicatrizes provocadas por cortes, queimaduras, entre outras atitudes 

violentas praticadas contra elas. 

O estabelecimento de parceria, com tatuadores, para atendimento das 

mulheres que sofreram traumas, queimaduras em diferentes ocorrências que 

resultaram em marcas e cicatrizes na pele, certamente contribuirá para a melhora da 

autoestima dessas mulheres. Um trabalho desse tipo na rede pública de saúde 

melhorará a vida de todas as mulheres. 
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Foi apresentada, pela Deputada Júlia Lucy, uma emenda substitutiva de 

plenário que adequa a redação do texto, passando para “inclusão de 

micropigmentação paramédica como serviço assistencial complementar do Sistema 

Único de Saúde – SUS”. 

Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura, 

o nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.411/2020, na forma do 

substitutivo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer. 

(Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CESC está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Quero parabenizar aqui o 

Deputado Hermeto pela propositura. 

A Presidência designa o Deputado Roosevelt Vilela para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Roosevelt Vilela, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) –  


